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"ABRE CRÉDITOS SUPLEMENTARES DA 
FUNDAÇÃO MUSEU ANTROPOLÓGICO CALDAS 
JÚNIOR" 

PAULO ROBERTO BIER, Prefeito Municipal de 
Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO 1° - Ficam suplementadas as seguintes dotações orçamentarias: 
01 - FUNDAÇÃO MUSEU ANTROPOLÓGICO CALDAS JÚNIOR 
01 - FUNDAÇÃO MUSEU ANTROPOLÓGICO CALDAS JÚNIOR 
Atividade 2.001 - Manutenção dos Serviços Administrativos da FMACJ 
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 

TOTAL 
S I . 250.00 
R$ 250,00 

ARTIGO 2° - Servirão de recursos para cobrir a suplementação constante no artigo anterior, a redução 
da dotação orçamentaria, como segue: 
01 - FUNDAÇÃO MUSEU ANTROPOLÓGICO CALDAS JÚNIOR 
01 - FUNDAÇÃO MUSEU ANTROPOLÓGICO CALDAS JÚNIOR 
Atividade 2.001 - Manutenção dos Serviços Administrativos da FMACJ 
3.2.8.0 - Contribuição para Formação do PASEP 

TOTAL 
250.00 

R$ 

BÍ 

250.00 
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® - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor a partir da data de sua 
publicação. 
GABINETE DO PREÍEITO MUNICIPAL, 02 de 

ríBE^S^^OMUNIQUE-SE 

\ j 
ÍERiraKDO SELISTRE 
10 de Adnünistração ' ' 

o de 1997 

PAULO R O B t e o i t ó ^ 
Prefeito Municia 
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